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PROJETO DE tEI No 01712022.

EMENTA: Dispõe sobre o desligomento do
município de Condqdo oo COMANAS
Consórcios dos Munícipios dq Moio Norte e
Agreste Setentrionol.

Art. 1o. FÍco o Poder Executivo outorizodo o proceder oo seu desligomento
do Consórcio dos Municípios do Moro Norte e Agreste, nos termos do seu
Estotuto Sociol, com efeitos retrootivos o 3l .12.2A24.

Art.2o. Esto LeÍ entro em vigor no doto do suo publicoçÕo, revogqndo*se
expressomenie o Lei Municipol no 824, de 20 de julho de 2007 que <rutorizou
o porticipoçÕo no referido consórcio.

Art. 3o. Esto Lei entro em vigor no doto do suo publícoçÕo, revogondo-se os
disposÍções em contrório.

Condodo - PE, 9de de 2022.
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JUSTTFTCAT|VA AO PROJETO DE LEt No 0r7 /2022

Senhor Presidente, Sr(o)s. Vereqdores:

Temos o honro de encominhor o esto Coso Legislotivo o seguínte
Projeto de LeÍ que outorizo o Poder Executivo o proceder seu desligomenfo
do COMANAS - ConsórcÍo dos Municípios do Motro Norte e Agreste
Setentrionol, os termos do ort. 26 do Estotuto do referÍdo Consórcio.

Pelo projeto em questõo estomos solicitondo oulorÍzoçÕo legislotivo
visondo o soído do municipolidode do COMANAS - Consórcio dos
MunícípÍos do Motro Norte e Agreste Setentrionol, inclusive com efeilos
retrootivos o 3l .12.202CI, vez que oquele consórcio nÕo esió otendendo os
necessÍdodes do AdministroçÕo e mois, em verdode, desde o doto reiro
citodo de retrooçÕo que o COMANAS nõo vem otendendo seus
consorcÍodos, estondo, otuolmenie, com o imóvel sede totolmente
obondonodo e suos otividodes odministrotivos suspensos.

Destorte troto o legisloçõo do Consórcio que, ossim como poro oderir
oo consorcio é necessório o outorizoçÕo legislotivo poro seu desligomento,
idêntico o procedimento.

Sem mois poro o momenio, oproveitomos o oportunidode poro
renovor à Vossos ExcelêncÍos e dignos pores nossos proÍesios de opreço e
consideroÇÕo.

Gobinete do Prefeito do Condodo, em l9 de ogosto de 2022.
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